
WWW.ITATIAIA.RJ.GOV.BR  |  WWW.FACEBOOK.COM/PREFEITURA.ITATIAIA | WWW.INSTAGRAM.COM/PREFEITURA.ITATIAIA

ANO IV - EDIÇÃO EXTRA Nº 199 - ITATIAIA, RJ, 09 DE DEZEMBRO DE 2022

BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE

ITATIAIA
DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA

LEI
LEI N.º 1.357 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022

EMENTA: Concede Abono Natalino aos Servidores da Câ-
mara Municipal de Itatiaia e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA no uso das 
suas atribuições legais faz se saber que a Câmara Municipal de 
Itatiaia, aprovou e eu sanciono a seguinte lei.

Art. 1°- Fica autorizado o Poder Legislativo a conceder abo-
no natalino a todos os servidores comissionados da Câmara 
Municipal de Itatiaia, no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e 
quinhentos reais).

Art. 2º - Aos servidores efetivos do Poder Legislativo bene-
ficiados com o abono concedido através da Lei Municipal nº 
1211 de 27 de maio de 2022, fica acrescido a importância de 
R$ 500,00 que deverá ser pago junto com a parcela concedida 
pela referida Lei. 

Art. 3°- As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se neces-
sário.

Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

IRINEU NOGUEIRA COELHO
Prefeito Municipal

DECRETO
DECRETO Nº4.103 DE 09 DEZEMBRO DE 2022

EMENTA: Abre na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITATIAIA, crédito adicional suplementar por anulação na im-
portância de R$ 1.455.000,00 (um milhão, quatrocentos e cin-
quenta e cinco mil reais) para reforço das dotações consignadas 
no orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 
10º da Lei Municipal nº 1192 de 27 de Dezembro de 2021, o 
inciso I do art. 41, o art. 42, o art. 43 e ainda o art. 46, da Lei 
Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar por 

anulação no valor de R$ 1.455.000,00 (um milhão, quatro-
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